
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 29 de abril de 2026, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima  reunião  ordinária. Participaram  da  reunião  os  conselheiros:  Thais (Lar  dos

Anjos), Keyty (CAJEMA), Ciro (APP Sindicato), Jovana (Pastoral), Raquel (AFPM), Myrne

(SEMS),  Jane (SEMED),  Lucineia (SEMAS) e Tacyla (SEMAS).  Justificou a ausência:

Rosangela (SEMHAB). 1. ABERTURA: A reunião foi iniciada às 13h37min com a abertura

realizada pela Presidente Myrne. 2. ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA: Foi realizada a

leitura na íntegra e após, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: Os expedientes 1 e 2 são

requerimentos de manutenção anual de inscrição: 1) Ofício n°16/2026 - Associação São

José e  2)  Ofício  008/2026 -  Bosque Residencial  Sênior,  e  foi  deliberado encaminhar

ambos  para  a  Comissão  de  Assessoramento.  Com  aprovação  dos  conselheiros,  foi

apresentado  um  expediente  recebido  após  a  convocação.  3)  Ofício  n°  32/2026  –

CAJEMA: requerimento de manutenção de inscrição.  Deliberação:  encaminhar  para a

Comissão de Assessoramento.  4. COMISSÕES: Assessoramento: A comissão informa

que,  após  a  análise  da  documentação,  o  parecer  foi  favorável  para  a  inscrição  da

instituição Casa de Repouso Nova Vida. Analisaram também o Contrato de Prestação de

Serviços  da  Associação  São  José  Casa  de  Repouso,  aprovado  pelo  PROCON,  e  o

parecer também é favorável, mas gostariam de apresentar para os conselheiros alguns

pontos importantes sobre o documento, e apresentarão na próxima reunião. Foi discutido

sobre a atribuição do Conselho na análise de Contratos de Prestação de Serviço, visto

que não há setor jurídico para auxiliá-los. Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa: a comissão informa que o Novo Plano já está em construção, mas cita a

dificuldade com relação a participação de algumas secretarias, o que tem prejudicando o

andamento dos trabalhos. Foi encaminhado Ofício para estas secretarias informando a

ausência dos representantes nas reuniões. A Conselheira Jovana relata que a Comissão

de Divulgação não tem recebido nenhum informa sobre as atividades do município e da

Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  (SEMAS)  voltadas  a  pessoa idosa.  Relata

também que o Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa é

celebrado no dia 15 de junho e gostaria de saber se há algum evento da SEMAS para a

data. Foi deliberado encaminhar Ofício para a SEMAS, questionando se há algum evento

em alusão a data e informando que o Conselho tem interesse em participar e se manter

1 | P á g i n a

1

2

3
4
5
6
7

8
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

9
10

mailto:cmdi@sjp.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

atualizado quanto aos demais eventos também. 5. OUTROS: Conforme o calendário de

reuniões ordinárias,  a  próxima reunião será  de forma online  e  foi  questionado se os

conselheiros preferem manter dessa forma ou mudar para presencial. Ficou acordado que

será feita uma enquete no grupo do Whatsapp do colegiado para definir, dependendo da

demanda  da  próxima  reunião.  6.  INFORMES  GERAIS:  não  houve. 7. DATA  DA

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  27 de maio de 2026, de forma online, pelo Google

Meet. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei

a presente ata que após lida será aprovada.
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